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Santa Helena, terça-feira, 09 de fevereiro de 2021 
 

DECRETO Nº 013/2021 
 

“DECRETA LUTO OFICIAL POR TRÊS DIASO, PELO FALECIMENTO DO EX-
GOVERNADOR DA PARAIBA, JOSÉ TARGINO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.  

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica, 
 

CONSIDERANDO, o falecimento do ex-governador da Paraíba JOSÉ TARGINO MARANHÃO, ocorrido na noite desta segunda-feira 

(08/02/2021); 

CONSIDERANDO, que o mesmo prestou relevantes serviços ao nosso município como Governador; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias em todas as repartições públicas no Município, em virtude do falecimento do 
ex-governador da Paraíba JOSÉ TARGINO MARANHÃO. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena – PB. Em 09 de fevereiro de 2021. 

 
 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 

 
 
 


